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PRINCÍPIO

A Audiência Pública é uma das
formas de participação e de
controle popular da
Administração Pública no Estado
Social e Democrático de Direito,
propiciando ao particular a
troca de informações com o
administrador, bem assim o
exercício da cidadania e o
respeito ao princípio da
transparência. 



“Art. 9º (...)

§ 4o Até o final dos meses de maio,
setembro e fevereiro, o Poder Executivo
demonstrará e avaliará o cumprimento
das metas fiscais de cada quadrimestre,
em audiência pública na comissão referida
no § 2º do art. 166 da Constituição ou
equivalente nas Casas Legislativas
estaduais e municipais”.

Lei de
Responsabilidade
Fiscal Visa demonstrar o desempenho da

execução orçamentária e financeira do
3º quadrimestre de 2020, assim como
avaliar o cumprimento das metas fiscais
previamente estabelecidas. Os números
são originários do  Relatório Resumido
da Execução Orçamentária e Relatório
de Gestão Fiscal, publicados
bimestralmente e quadrimestralmente,
em cumprimento a lei LRF.

OBJETIVO



Demonstradas no Anexo 1 – Balanço
Orçamentário,  conforme Portaria nº
286 da STN de 07.05.2019, alterada
pelas Portarias nº 641 de 20.09.2019
e nº 91 de 20/02/2020, considerando
todas as fontes e rubricas, para o
exercício de 2020 a previsão de
receita foi de R$110.132.700,00.

RECEITA
ORÇAMENTÁRIA

Janeiro a Dezembro 2020

foi arrecadado um total de
R$113.729.118,49, o que
corresponde a 103,27% da
previsão para o exercício,

conforme informação
constante no quadro a
seguir:



BALANÇO ORÇAMENTÁRIO DA RECEITA



O superávit orçamentário foi ocasionado pelo crescimento no
recebimento de receitas das transferências correntes no valor
R$6.098.399,56, gerando um resultado orçamentário no valor de
R$3.596.418,49, que corresponde ao acréscimo 3,27% da previsão.

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO DA RECEITA



COMPARATIVO DA RECEITA (Categoria Econômica)



COMPARATIVO DA RECEITA (Categoria Econômica)  2019 X 2020



COMPARATIVO DA RECEITA: Transferências Correntes – Exercício 2020



COMPARATIVO DA RECEITA: 
Transferências Correntes – Exercícios 2019 X 2020



DESPESA
ORÇAMENTÁRIA
2020



No mesmo Anexo 1 da Portaria nº 286 da STN de 07.05.2019, demonstramos que as
despesas empenhadas (que são todos os compromissos assumidos e os que estão em
processamento até o final do mês de Dezembro de 2020), foi de R$ 113.131.416,71.  

No quadro a execução da despesa orçamentária.

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO DA DESPESA



Diante da diferença entre a Previsão de Receita e a dotação atualizada, vale observar 

 que foram abertos créditos suplementar por Superávit Financeiro no montante de R$

4.109.369,67, assim como, em obediência suas fontes de recursos, foram abertos

créditos suplementar por excesso de arrecadação no valor R$6.040.561,38,

demonstrando assim a observância das leis que regem a Administração Pública e em

especial a Lei 101/2000.

AVALIAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA



EXECUÇÃO DA DESPESA POR NATUREZA

Do Total de Despesa Realizada (Empenhada), 87,21% refere-se ao custeio e 8,60%

com investimento do Município. Vale destacar às Despesas com pessoal e encargos,
que corresponde 48,70% do total executado até o período, fato que requer um
controle efetivo deste grupo para evitar descumprimento do Equilíbrio Fiscal.



RECEITA x DESPESA 



Exigida conforme Anexo 3 da Portaria nº 286 da STN de
07.05.2019, alterada pelas Portarias nº 641 de 20.09.2019 e
nº 91 de 20/02/2020,  é apresentada a apuração da
Receita Corrente Líquida – RCL dos últimos 12 (doze)
meses. As informações constante deste demonstrativo,
servem de base de cálculo para os limites das despesas
com pessoal tanto do Executivo quanto do Legislativo,
dívida consolidada líquida, operações de crédito, garantias
e contra-garantias. No período de 01/01/2020 à
31/12/2020 a RCL do Município foi de R$ 113.350.328,49.

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
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Como estamos?

METAS FISCAIS



1

2

RESULTADO
PRIMÁRIO

R$ 3.573.022,87

R$ 1.375.000,00

RESULTADO

Tem por objetivo medir o nível de
endividamento do Ente, pois quanto maior
o resultado, melhor a situação financeira
do ente, indicando capacidade de
pagamento da dívida, bem como, a
capacidade de realizar novas despesas.
Esse resultado é calculado pela soma das
receitas (primárias ou não financeiras),
deduzidas as Aplicações Financeiras,
Operações de Crédito e Alienação de
Ativos, menos a soma das despesas
(primárias ou não financeiras), deduzindo-
se as despesas de Juros e Encargos e
Amortização da Dívida Pública.

META



RESULTADO
PRIMÁRIO

O resultado alcançado,
conforme a tabela a seguir: 



2

1

RESULTADO
NOMINAL

R$ 3.130.000,00

R$ 7.967.846,05

Tem por objetivo identificar o
comportamento da dívida no período,
neste caso quanto menor o resultado
melhor a situação do ente. 

O valor apurado da dívida fiscal líquida no
último quadrimestre de 2019 foi R$
93.356.984,42, enquanto o resultado
apurado no 3º quadrimestre de 2020 foi
de R$101.324.830,47. 

Este resultado tem origem pelo somatório
da Dívida Consolidada, deduzidos o Ativo
Disponível e Haveres financeiros
resultando no total da Dívida Fiscal
Líquida do período, menos a Dívida Fiscal
Líquida do período anterior.

RESULTADO

META



RESULTADO
NOMINAL

A meta de Resultado Nominal para o
Exercício de 2020, definida pela Lei de
Diretrizes Orçamentárias foi R$
3.130.000,00. Neste Bimestre o
município aumentou sua Dívida Fiscal
Líquida em R$ 7.967.846,05, não
atendendo portanto à meta fiscal
definida na LDO. 

Vale observar que houve o
crescimento na Dívida Consolidada,
em virtude do relevante registro de
atualização das dívidas previdenciárias
no valor R$12.474.176,72, que ocorreu
no período de 2020, com posição em
31.12.2019.



RESULTADO
NOMINAL



EDUCAÇÃO

COITÉ

APLICAÇÃO MÍNIMA EM EDUCAÇÃO

Estabelecido conforme Anexo 8 -
Demonstrativo das Receitas e Despesas
com Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino, este demonstrativo está previsto
tanto na LRF - 101/00, através da exigência
da publicação do Relatório Resumido da
Execução Orçamentária, quanto pela Lei
de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional. 

Tem como objetivo, verificar o
cumprimento do Artigo 212 da Constituição
Federal, que determina aplicação por parte
dos Municípios, de no mínimo de 25% da
receita resultante e impostos,
compreendida a proveniente de
transferências, na manutenção e
desenvolvimento do ensino. 
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Neste exercício, no período de 01/01/2020 à
31/12/2020, o percentual de aplicação da
entidade conforme demonstra o citado
anexo, foi de 22,57%, não alcançando desta
forma o limite  mínimo constitucional  que é
de 25%.

APLICAÇÃO
MÍNIMA EM
EDUCAÇÃO



1
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 REMUNERAÇÃO
DOS PROFISSIONAIS

DO MAGISTÉRIO

70,12%

60,00%

RESULTADO

(Emenda Constitucional nº 53,
Medida Provisória nº 339 e
Resolução TCM nº 1251/07) 

Também é demonstrado neste o percentual de
gasto com FUNDEB,  ou seja, com a
remuneração dos profissionais do magistério,
cuja exigência é 60%. Foram aplicados 70,12%,
ou seja, acima do limite mínimo.LIMITE



SAÚDEAPLICAÇÃO MÍNIMA EM SAÚDE

Neste exercício, no período de

01/01/2020 à 31/12/2020, o

percentual de aplicação da entidade

conforme demonstra o citado anexo,

foi de 19,32%, o limite estabelecido

mínimo constitucional  é de 15%,

demonstrando o cumprimento do

referido limite.
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SAÚDEAPLICAÇÃO MÍNIMA EM SAÚDE
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Como estamos?

GASTO COM
PESSOAL



DESPESA COM
PESSOAL

A LRF - Arts 21 a 23, estabelece os
limites de Despesa com Pessoal 

Art. 21 – É nulo de pleno direito o ato que
provoque aumento da despesa com pessoal.

Art. 22 – A verificação do cumprimento dos
limites estabelecidos nos arts. 19 a 20 será
realizada ao final de cada quadrimestre.

Art. 23 – Se a despesa total com pessoal, do
Poder ou órgão referido no art. 20, ultrapassar
os limites definidos no mesmo artigo, sem
prejuízo da medidas previstas no art. 22, o
percentual excedente terá de ser eliminado
nos dois quadrimestres seguintes, sendo
pelo menos um terço no primeiro,  adotando-
se, entre outras, as providências previstas nos
§ 3º e 4º do art. 169 da Constituição.



DESPESA COM
PESSOAL

O Anexo 1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal, visa assegurar a
transparência da despesa com pessoal, referente aos 12 (doze) últimos
meses,  de cada um dos Poderes e Órgãos e verificar os limites de que trata
a LRF.
 
Nesse sentido, as despesas com Pessoal e Encargos Sociais, até o final do
3º Quadrimestre de 2020, encontram-se no patamar de R$ 58.995.007,65, o
que equivale a  52,05% da Receita Corrente Líquida, bem abaixo do limite 
 máximo de 54,00% admitido para os municípios.

Aplicado a Instrução n.º 003 TCM/Ba, as despesas com Pessoal e
Encargos Sociais, encontram-se no patamar de R$ 55.047.664,16, o que
equivale a  48,56% da Receita Corrente Líquida, bem abaixo do limite 
 máximo de 54,00% admitido para os municípios.



Como pode ser observado no Anexo 2 - Demonstrativo
da Dívida Consolidada Líquida, o resultado apresentado
no final do 3º Quadrimestre de 2020 foi de R$
101.324.830,47, o qual representa 89,39% da RCL,
comprovando que a entidade encontra-se dentro dos
limites legais, considerando o de 120% da Receita
Corrente Líquida, conforme Resolução do Senado
Federal, nos termos da LC 101/00 (LRF). Estas
informações podem ser observadas no quadro abaixo:

DÍVIDA
CONSOLIDADA
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Demonstrativo das
Garantias e Contra

garantias de Valores,
Operações de Créditos

Este demonstrativo visa assegurar a
transparência das garantias e contra garantias
oferecidas por entes da Federação e compará-
las aos limites estabelecidos na LRF.

Conforme demonstra o Anexo III, não
oferecemos garantias, nem contra
garantias, portanto, estes limites estão
devidamente cumpridos.

 O Município até o 3º
quadrimestre de 2020,
não realizou nenhuma
transação com operação
de crédito, desta forma
atendemos as
determinações da LRF
quanto aos limites
estabelecidos, conforme
demonstra o Anexo IV do
Relatório de Gestão Fiscal. 

1

2



Resumindo e avaliando as informações

apresentadas neste relatório.

Podemos observar que as

metas e limites foram

cumpridos e atendidos

parcialmente.
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